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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Suspender por 08 (oito) dias o funcionário EDMIL 
SON DO NASCIMENTO, a partir de 23 de maio de 1989, por ter in
corrido no item II do artigo 215, da Lei ns 905, de 07 de março 
de 1972 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Lo
rena.) .

Registre-se e cumpra-se.

rio de 1989.3 deP.M. de Lorena

/ARTHUiy BALLERINI 
= 'Prefeito Municipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 23 de maio de 1989.

CLEIDE FERREIRA DE TORRES 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais 
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